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Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe 

Arroio Trinta – Caçador – Calmon – Fraiburgo – Ibiam – Iomerê – Lebon Régis – Macieira – Matos Costa 

Pinheiro Preto – Rio das Antas – Salto Veloso – Timbó Grande – Videira 

 

Resolução nº 007/2019 

Concede Reajuste pela Revisão Geral Anual. 

 

Dorival Carlos Borga, Prefeito do Município de Videira e Presidente da AMARP – Associação dos 

Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, de acordo com as suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º   Conceder Reajuste de 5,07 % (cinco vírgula zero sete por cento), nos salários dos Funcionários da 

AMARP, Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, conforme  art. 42 da Resolução nº 

005/2019, aprovada na Assembleia Ordinária do dia 25 de abril de 2019, que determina a revisão geral anual, 

pelo índice “INPC”,  dos últimos 12 meses. 

Artigo 2º   Esta Resolução tem efeito retroativo a 1º de maio de 2019. 

 

Videira, 16 de Maio de 2019 

 
DORIVAL CARLOS BORGA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 

PRESIDENTE DA AMARP 


